
Ministério do Desenvolvimento Regional

 Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil

Portaria Nº 1703, de 26 de maio de 2022

Reconhece situação de emergência em municípios.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.048, de 28 de maio de 2021, 
publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 01 de junho de 2021, resolve:

Art. 1º Reconhecer, sumariamente, a situação de emergência em vários 
municípios do Estado de Alagoas/AL, em função do desastre CHUVAS INTENSAS – COBRADE 
Nº 1.3.2.1.4, conforme informações descritas na tabela abaixo.

Nº Município Decreto Municipal Data
01 Barra de São Miguel 018 25/05/2022
02 Boca da Mata 1014 25/05/2022
03 Coité do Nóia 22 25/05/2022
04 Coruripe 1.268 25/05/2022
05 Roteiro 2505 25/05/2022
06 Rio Largo 022 25/05/2022
07 Penedo 793 25/05/2022
08 Santa Luiza do Norte 023 25/05/2022
09 Marechal Deodoro 21 25/05/2022

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES 
Secretário Nacional de Proteção e Defesa Civil

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Lucas Alves, Secretário(a) 
Nacional de Proteção e Defesa Civil, em 27/05/2022, às 10:12, com fundamento no art. 
4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://sei.mi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 
3769353 e o código CRC F4593C83.
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